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DECRETO Nº. 3327 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 
 
 

                      
DISPENSAR CARGO EM COMISSÃO 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

       
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 

 
Art. 1º - DISPENSAR CLÓVIS KERN PAULI, do Cargo de 

Provimento em Comissão de Assessor de Controle Geral, símbolo CC2, lotado 

no Gabinete do Prefeito, voltando a exercer o cargo de provimento efetivo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2008. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 06 de fevereiro de 2008. 

                    
 
 
 

Plínio Stuani 
Prefeito Municipal 

 
 


